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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES (RFQ) Para Consultoria  

 

Número da RBS: 11043648 

Área/Projeto Solicitante: PROGRAMAS 

Objeto da Cotação: 

A presente cotação tem por objeto a contratação de 

consultoria especializada para realizar formação 

teórica e prática em Consciência Corporal, destinada à 

capacitação da equipe do projeto e de professores(as) 

das escolas parceiras de Educação Infantil que 

atendem crianças de 3 a 6 anos. A consultoria deverá 

elaborar e executar oficinas formativas, bem como 

produzir materiais metodológicos e guias de aplicação, 

assegurando a integração das atividades de 

consciência corporal às ações de proteção e prevenção 

às violências previstas pelo projeto. 

Prazo para envio da cotação: 02/04/2026 

Enviar Cotação para: 

 

Enviar cotação para e-mail 

 

consultoriaseservicos.bra@planinternational.org" 

assinalando no campo assunto da mensagem 

com Contratação de consultoria para elaborar 

metodologia e realizar oficinas sobre 

consciência corporal. 

 

Fornecedor, favor incluir o número de referência da RBS indicada acima em toda a 

correspondência 

 

A Plan International Brasil convida você a enviar uma cotação de acordo com as especificações 

da presente solicitação de cotação. As cotações devem ser enviadas até a data acima indicada. 

As empresas convidadas devem garantir que sua oferta seja completa e atenda aos requisitos 

do Plan International. O não cumprimento pode levar à rejeição da oferta. Portanto, 

certifique-se de ler este documento com atenção e responder completamente a todas as 

perguntas feitas. 
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Se você tiver alguma dúvida em relação ao seu envio ou a quaisquer requisitos desta licitação, 

entre em contato conosco no endereço fornecido na primeira página deste documento RFQ 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O PLAN INTERNACIONAL 

 

Fundada em 1937, a Plan International é uma organização humanitária e de desenvolvimento 

independente sem afiliações religiosas, políticas ou governamentais. Nossa visão é um mundo 

justo que promova os direitos das crianças e a igualdade das meninas. Engajamos pessoas e 

parceiros para; capacitar crianças, jovens e comunidades para fazer mudanças vitais que 

abordem as causas profundas da discriminação contra meninas, exclusão e vulnerabilidade; 

conduzir mudanças nas práticas e políticas nos níveis local, nacional e global por meio de 

nosso alcance, experiência e conhecimento das realidades que as crianças enfrentam; 

trabalhar com crianças e comunidades para se preparar e responder a crises e superar 

adversidades; apoiar a progressão segura e bem-sucedida das crianças desde o nascimento 

até a idade adulta. 

Para cumprir a promessa dos Objetivos Globais de 2030, nossa Estratégia Global de 5 anos foi 

projetada para proporcionar mudanças significativas para meninas e meninos, com ênfase 

especial na igualdade de gênero. Vemos vínculos claros entre o cumprimento dos direitos da 

criança, a conquista da igualdade de gênero e o fim da pobreza infantil. Todas as meninas e 

meninos têm o direito de serem saudáveis, educados, protegidos, valorizados e respeitados 

em sua própria comunidade e fora dela. Apoiamos esses direitos desde o nascimento da 

criança até a idade adulta. Trabalhamos para garantir que meninas e meninos conheçam seus 

direitos e tenham habilidades, conhecimento e confiança para cumpri-los. Essa abordagem 

inspira e capacita crianças e comunidades a criar mudanças duradouras. As meninas têm o 

poder de mudar o mundo. Nossa ambição é trabalhar ao lado delas e juntas agirmos para que 

100 milhões de meninas aprendam, liderem, decidam e prosperem. Nosso trabalho global de 

advocacy não se concentra apenas na política internacional, mas também garante que os 

governos nacionais possam implementar e defender de forma significativa as leis que 

promovem os direitos da criança e a igualdade de gênero em nível comunitário. 

 

SOBRE O BEM CUIDAR 

O Projeto Bem Cuidar, é implementado nos estados do Maranhão e Piauí, e tem como 

objetivo principal promover o desenvolvimento integral de crianças de 3 a 6 anos, com 

atenção especial às meninas, em ambientes saudáveis, seguros e livres de violência. A 

iniciativa articula ações intersetoriais envolvendo educação, saúde, assistência social e 

proteção, fortalecendo vínculos familiares e comunitários e valorizando a participação ativa 

de todos os públicos envolvidos. A proposta contempla atividades lúdicas, pedagógicas e de 
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sensibilização, por meio de oficinas socioeducativas e de consciência corporal com crianças, 

formações continuadas com profissionais da educação e demais integrantes do Sistema de 

Garantia de Direitos (SGD) além da realização de campanhas de  mobilização e 

conscientização social em nível local e nacional. Também estão previstos encontros 

formativos e de fortalecimento comunitário 

junto à lideranças e sensibilizações com MPCC’s/famílias das crianças participantes. O 

projeto deixa como legado os conhecimentos repassados à cada público participante, a 

produção de materiais educativos e a realização coletiva dos eventos comunitários, como o 

Dia do Brincar Livre em Família.   

Com duração de 18 meses ou 24 meses, o projeto será implementado em etapas baseadas 

em eixos estratégicos, com metodologia participativa e sensível às especificidades de idade, 

gênero e raça. A aplicação de linha de base e avaliação final com cada público permitirá o 

monitoramento dos impactos e a sistematização das práticas. O projeto contribui 

diretamente para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente os ODS 

1, 2, 3, 4, 5 e 10 (Erradicação da pobreza, Fome zero e agricultura sustentável, Saúde e Bem-

estar, Educação de qualidade, Igualdade de gênero e Redução das desigualdades), ao 

promover o acesso equitativo a serviços essenciais, combater a violência e a negligência na 

infância, valorizar a diversidade e enfrentar desigualdades estruturais. O recorte de gênero e 

raça será transversal, com ações que reconhecem e enfrentam as vulnerabilidades específicas 

de meninas e meninos negros e de comunidades periféricas, promovendo o respeito às 

diferenças e a construção de redes de cuidado e proteção. A sustentabilidade 

será buscada por meio da capacitação dos profissionais locais, do fortalecimento e 

protagonismo comunitário centrado no interesse superior da criança, sobretudo na igualdade 

para meninas, e da articulação com políticas públicas, permitindo a replicação do projeto em 

outros territórios com adaptações contextuais.  
 

1.  Objetivo Geral:   

Crianças de 3 a 6 anos, especialmente meninas, crescem e se desenvolvem 

integralmente em ambientes saudáveis e livres de violência, com apoio das famílias, 

comunidades e profissionais intersetoriais.    

 

2. Objetivos Específicos:  

 

 Crianças de 3 a 6 anos  

 Promover a participação de meninas e meninos de 3 a 6 anos nas suas proteções, 

com apoio das famílias e dos profissionais da educação;  
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 Contribuir com o aumento da autoimagem e da autoestima das crianças pequenas, 

com a percepção e reconhecimento do próprio corpo, por meio da realização das oficinas 

de consciência corporal.  

 

 Famílias e MPCC’s   

 Promover práticas de cuidado e proteção no ambiente familiar de crianças de 3 a 6 

anos, por meio de ações de sensibilização com famílias (mães, pais, cuidadoras e 

cuidadores) sobre desenvolvimento infantil, parentalidade positiva e prevenção às 

violências, sobretudo as baseadas em gênero;  

 Fortalecer o acesso das famílias a informações qualificadas sobre como identificar 

sinais de violência contra crianças, conhecer os serviços de proteção e os principais canais 

de denúncia disponíveis.  

 Promover o fortalecimento de vínculos e o direito de brincar através da realização dos 

eventos do brincar em família;   

 Sensibilizar as famílias e as comunidades para a promoção de ambientes de 

proteção a meninas e meninos, sobretudo, com foco na prevenção das violências 

baseadas em gênero.  

  

FINALIDADE E ÂMBITO DO SERVIÇO 

 

A presente contratação tem como finalidade selecionar uma consultoria especializada para 

desenvolver, implementar e acompanhar um processo formativo teórico-prático em 

Consciência Corporal, voltado à equipe técnica do projeto Bem Cuidar e aos professores 

parceiros das escolas de Educação Infantil atendidas (que trabalham com crianças de 3 a 6 

anos). 

A consultoria deverá elaborar e conduzir formações que possibilitem ao público participante 

compreender, vivenciar e aplicar metodologias e técnicas de consciência corporal nas oficinas 

lúdicas, fortalecendo o trabalho pedagógico e socioeducativo relacionado à proteção e 

prevenção às violências.  

A consultoria deverá desenhar e executar oficinas para crianças, capacitando as equipes 

formandas (Plan e profissionais da educação) na referida metodologia de proposta, devendo 

ainda assegurar a transversalidade da prevenção e do enfrentamento às violências, com 

ênfase em gênero e raça. As oficinas práticas devem contemplar jogos cooperativos 

adequados à faixa etária e ao contexto sociocultural, incluindo contação de histórias, 

exercícios de alongamento, jogos de movimento, dança, atividades de relaxamento e 

respiração, com foco no autoconhecimento corporal, compreensão de limites, autoestima, 

expressão criativa e emocional, coordenação motora, atenção e concentração.  
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A consultoria deverá ainda elaborar a proposta metodológica detalhada (princípios 

pedagógicos, objetivos de aprendizagem, matriz de competências), além de produzir 

materiais de apoio (citados nos entregáveis).  

Ressalta-se que o projeto prevê a promoção do desenvolvimento integral das crianças, por 

meio de atividades lúdicas, socioeducativas e culturais que estimulem suas dimensões física, 

cognitiva, emocional e social. Serão realizadas oficinas temáticas com as crianças com apoio 

dos profissionais da educação parceiros. Estima-se que os professores e profissionais da 

educação tenham acesso a uma trilha formativa que ofereça formações continuadas nos 

temas relacionados ao desenvolvimento infantil e consciência corporal alinhadas à prevenção 

e enfrentamento às violências.  

Com as oficinas de consciência corporal visamos estimular o desenvolvimento da percepção 

e o reconhecimento do próprio corpo através da utilização de jogos, danças e exercícios de 

movimento, além de buscar contribuir para que as crianças pequenas possam compreender 

seus limites e desenvolver habilidades. Essas oficinas devem oferecer diversos benefícios, 

incluindo o aprimoramento da coordenação motora, o aumento da autoimagem e da 

autoestima, além do incentivo à expressão criativa e emocional. Acredita-se que a prática 

regular da consciência corporal deve melhorar a concentração e a atenção das crianças, 

facilitando o aprendizado, para isso, estima-se que estejam alinhadas aos temas de prevenção 

e enfrentamento às violências, sobretudo as baseadas em gênero e raça. 

O serviço contratado será referência metodológica para a atuação do projeto nas três 

unidades de Plan (São Luís-MA, Codó-MA e Teresina-PI) responsáveis pela implementação 

das ações. 

A consultoria atuará de forma integrada com a equipe técnica do projeto, abrangendo: 

 Formação da equipe interna dos três escritórios implementadores. 

 Formação dos(as) professores(as) parceiros(as) das escolas de Educação Infantil. 

 Produção de materiais metodológicos e pedagógicos para uso permanente da Plan. 

 Apoio na sistematização das práticas de consciência corporal alinhadas ao eixo de 

proteção. 

 Acompanhamento técnico durante o processo de implementação das oficinas 

lúdicas. 

As ações deverão considerar a diversidade territorial, cultural, geracional e institucional dos 

três escritórios (São Luís-MA, Codó-MA e Teresina-PI), incorporando uma perspectiva 

interseccional que reconheça como raça, gênero, classe, território e outros marcadores 
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sociais influenciam as experiências das crianças, famílias e profissionais envolvidos. A 

consultoria deverá garantir coerência metodológica aliada à adaptabilidade das práticas às 

diferentes realidades locais, respeitando suas especificidades socioculturais, históricas e 

comunitárias, de modo a assegurar a inclusão, a equidade e a relevância das atividades nos 

distintos contextos de atuação. 

OBJETIVOS E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

 

Desenvolver e implementar um processo formativo completo sobre Consciência Corporal para 

capacitar a equipe do projeto Bem Cuidar e professores parceiros, assegurando o domínio de 

conceitos, técnicas e metodologias necessárias para realizar oficinas lúdicas com crianças de 3 a 6 

anos. Esse processo deverá integrar, de forma estrutural, a perspectiva interseccional — 

considerando marcadores como raça, gênero, classe, território, deficiência e demais dimensões 

sociais — articulando a consciência corporal ao eixo de proteção e prevenção às violências, de 

modo a fortalecer práticas educativas seguras, inclusivas e culturalmente relevantes.  

 

A referida contratação visa:  

 Oferecer formação teórica sobre fundamentos de consciência corporal, 

desenvolvimento infantil e práticas somáticas aplicadas à Educação Infantil, 

incorporando uma análise interseccional que reconheça como as múltiplas 

desigualdades afetam a experiência e o bem-estar das crianças e dos educadores. 

 Elaborar materiais pedagógicos e guias de aplicação que expressem claramente a 

abordagem interseccional, oferecendo orientações que apoiem práticas educativas 

não discriminatórias, inclusivas e sensíveis às violências baseadas em gênero, raça e 

outros marcadores sociais. 

 Propor e conduzir oficinas práticas que permitam vivências corporais e 

experimentação de técnicas aplicáveis às oficinas com crianças. 

 Capacitar os participantes para planejar, conduzir e avaliar atividades lúdicas de 

consciência corporal, considerando as interseções entre desenvolvimento infantil, 

proteção, diversidade e equidade. 

 Elaborar materiais pedagógicos e guias de aplicação para uso contínuo do projeto e 

das escolas parceiras. 

 Integrar os conteúdos de consciência corporal com o eixo de proteção e prevenção às 

violências, fortalecendo práticas educativas seguras e respeitosas, que reconhecem as 

desigualdades estruturais e promovem o cuidado e o respeito à diversidade. 

 Acompanhar a implementação piloto das oficinas nas escolas, oferecendo orientação 

técnica e devolutivas. 
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A consultoria deverá: 

1. Elaborar um Plano de Trabalho detalhado, contendo metodologia, cronograma, 

estratégias formativas, recursos necessários e resultados esperados. 

2. Conduzir oficinas teóricas e práticas com a equipe interna e com os(as) 

professores(as), garantindo abordagem participativa, didática e fundamentada. 

3. Desenvolver materiais metodológicos, incluindo:  

o Guia metodológico de Consciência Corporal para uso da ONG. 

o Guia prático para realização de oficinas lúdicas com crianças. 

o Guia de facilitação para professores(as) parceiros(as). 

o Roteiros de atividades, sugestões de sequências didáticas e lista de materiais. 

o Instrumentos de acompanhamento e avaliação das oficinas. 

4. Oferecer apoio técnico remoto durante a implementação piloto das oficinas nos três 

escritórios. 

5. Entregar relatório final com sistematização do processo formativo, recomendações e 

lições aprendidas. 

ENTREGÁVEIS ESPERADOS  

 

A consultoria deverá entregar: 

1. Planejamento completo da consultoria (Plano de Trabalho). 

2. Conteúdo das formações (apresentações, planos de aula, apostilas, exercícios). 

3. Guia Metodológico de Consciência Corporal voltado ao projeto. 

4. Guia de Oficinas Lúdicas para Crianças de 3 a 6 anos, com descrições de atividades, 

objetivos, benefícios e orientações práticas. 

5. Guia de Facilitação para Professores(as) para uso nas escolas parceiras. 

6. Instrumentos de avaliação das formações e das oficinas com crianças. 

7. Sugestão de kit de materiais pedagógicos necessários para as atividades. 

8. Acompanhamento técnico à equipe da Plan de forma remota durante fase de 

implementação (com relatórios curtos de devolutivas) – carga horária 08 horas 

9. Relatório final de sistematização, contendo análise das formações, avaliação do 

processo, recomendações e perspectivas para continuidade. 

10. Repassar à Plan todos os direitos de uso e propriedade da metodologia 

desenvolvida e materiais disponibilizados. 

11. 4 oficinas teóricas e práticas, sendo uma com carga horária de 24 horas (com a 

equipe da Plan, incluindo formação teórica, prática e mentorias) e as demais com 

carga horária de 8 horas (parceiros, inclindo formação teórica e oficina prática).  
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Equipe Plan  

Etapa Formato Carga horária 

Formação teórica Presencial 8 horas 

Oficina prática (vivências) Presencial 8 horas 

Acompanhamento/mentorias Remoto 8 horas 

Subtotal equipe: 24 horas   

 

 

Equipe professores parceiros  

Etapa Formato Carga horária 

Formação teórica Presencial 4 horas 

Oficina prática (vivências) Presencial 4 horas 

Subtotal equipe: 8 horas   

 

PRAZO E LOCALIZAÇÃO 

 

O serviço contratado deverá ser executado no prazo de 03 meses (abril,  maio e junho de 

2026) a contar da assinatura do contrato / finalizado até o prazo máximo de 12 de junho de 

2026, com a entrega dos produtos finais, considerando os prazos abaixo:  

 

Atividade Prazo 

Recebimento das propostas  Até 02/04/2026 

Segunda etapa da seleção – Entrevistas 

online  

07 e 08/04/2026 

Assinatura de contrato e início do serviço Até 17/04/2026 

Envio de cronograma detalhado  18/04/2026 

Reunião de alinhamento com a equipe do 

projeto 

19/04/2027 

Entregável 1 - do planejamento 

completo, metodologia e cronograma 

detalhado (Entrega do planejamento 

completo, metodologia e cronograma 

detalhado) 

22/04/2026 

Devolutiva da Plan com considerações ao 

plano de trabalho, questionários e 

roteiros para aplicação os grupos focais  

24/04/2026 

Entrega das versões alteradas para 

aprovação final  

28/04/2026 
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Aprovação do plano de trabalho e 

ferramentas para aplicação da pesquisa 

29/04/2026 

Entregável 2 – Realização das oficinas 

teóricas e práticas (equipe Plan dos 3 

escritórios – sendo uma oficina de 16 

horas em cada localidade - São Luís, Codó 

e Teresina) com vivências corporais, 

técnicas e práticas aplicadas – 16 horas 

21/05/2026 e 22/05/2026 - São Luís 

02/06/2026 e 03/06/2026 - Teresina 

09/06/2026 e 10/06/2026 - Codó 

 

Obs: Essas datas podem sofrer alteração  

 

Entregável 3 – Materiais da formação 

teórica (versão preliminar) - Apostilas, 

apresentações, planos de aula, atividades 

e fundamentação conceitual. 

Até dia 14/05/2026 

Devolutiva da Plan com considerações 

aos materiais disponibilizados (apostilas, 

apresentações e fundamentação 

conceitual) 

Até 18/05/2026 

 Entregável 4 – Realização das 3 oficinas 

teóricas e práticas (parceiros dos 3 

municípios) com vivências corporais, 

técnicas e práticas aplicadas - 8 horas 

cada oficina 

Data limite: até 05/06/2026 todas 

deverão ter sido realizadas.  

Sugestões iniciais:  

01/06/2026 (Teresina) 

13/05/2026 (Codó) 

20/05/2026 (São Luís) 

As referidas datas podem sofrer 

alteração, pois precisamos confirmar 

com os parceiros das escolas. 

Entregável 5 – Guias 

 5.1 Guia Metodológico de Consciência 

Corporal voltado ao projeto. 

5.2 Guia de Oficinas Lúdicas para 

Crianças de 3 a 6 anos, com descrições de 

atividades, objetivos, benefícios e 

orientações práticas. 

5.3 Guia de Facilitação para 

Professores(as) para uso nas escolas 

parceiras. 

 

01/06/2026 

Entregável 6 - Instrumentos de avaliação 

das formações e das oficinas com 

crianças. 

Sugestão de kit de materiais pedagógicos 

necessários para as atividades. 

01/06/2026 
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Devolutiva da Plan com considerações 

aos materiais disponibilizados (guias, 

instrumentos de avaliação das formações 

e das oficinas com crianças e sugestão de 

kits de materiais pedagógicos).  

04/06/2026 

Entrega das versões alteradas para 

aprovação final 

10/06/2026 

Entregável 7 – Reuniões online de 

acompanhamento técnico às equipes e 

escolas durante fase de implementação 

(com relatórios curtos de devolutivas) – 

carga horária total de 10 horas 

Definir datas no mês de junho com cada 

escritório, pois precisamos confirmar 

com os parceiros das escolas. Data 

limite: até 12/06/2026 todas deverão ter 

sido realizadas. 

 

 Entregável 8 - Relatório final de 

sistematização, contendo análise das 

formações, avaliação do processo, 

recomendações e perspectivas para 

continuidade. 

12/06/2026 

 

 

PERFIL DO FORNECEDOR  

A Plan International Brasil procura uma empresa que preencha os seguintes requisitos: 

 Equipe com formação superior em áreas como Educação, Artes, Psicologia, Educação 

Física, Dança, Teatro ou áreas afins. 

 Experiência e qualificações na execução de ações como a que se refere este termo; 

 Especialização ou experiência comprovada em Consciência Corporal, práticas 

somáticas, psicomotricidade, artes corporais ou metodologias correlatas. 

 Experiência mínima de 2 anos em formação de educadores, equipes técnicas ou 

grupos comunitários. 

 Atuação prévia com crianças de 3 a 6 anos será considerada requisito desejável. 

 Experiência comprovada em implementação de programas e projetos no âmbito 

educacional, social, principalmente para organizações sem fins lucrativos;  

 Experiência na elaboração de propostas curriculares, materiais pedagógicos e 

metodológicos com conteúdos temáticos voltados à Proteção, Prevenção às violências 

e consciência corporal;  

 Experiência e conhecimento nas temáticas de primeira infância, desenvolvimento 

infantil, proteção e prevenção às violências na infância, educação positiva;  

 Facilidade no relacionamento interpessoal, desenvoltura e trabalho em equipe; 
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 Atendimento de prazos; 

 Elaboração de relatórios; 

 Habilidade para conduzir processos formativos em formatos híbridos (presencial e 

remoto). 

 Disponibilidade para atender às demandas dos três escritórios do projeto (São Luís-

MA, Codó-MA e Teresina-PI). 

 

A Plan International Brasil quer contribuir para a superação das desigualdades e incentiva 

a candidatura de iniciativas de propriedade ou operados por mulheres, sensíveis à questão 

de gênero e/ou racial.  

LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS COM A RFQ 

A empresa deverá entregar os seguintes documentos à Plan International Brasil, para a 

apresentação de seus serviços: 

1. Proposta técnica completa, contemplando:  

* Metodologia detalhada da formação teórica e prática. 

* Descrição das abordagens e técnicas de consciência corporal aplicadas à infância. 

* Estratégia para capacitação da equipe do projeto e dos professores. 

* Descrição dos materiais e entregáveis previstos. 

* Estimativa de carga horária e cronograma. 

2. Portfólio da consultoria ou do/a consultor(a), incluindo: Experiências anteriores com 
formação de equipes, docentes ou projetos educativos; Trabalhos realizados na área de 
consciência corporal, psicomotricidade, artes corporais, desenvolvimento infantil ou 
áreas correlatas. 

3. Currículo atualizado da equipe formadora, destacando experiências relevantes. 

4. Comprovação de experiência prévia através de: Declarações de capacidade técnica; 
Cartas de referência; Links ou anexos de materiais já produzidos (opcional, porém 
valorizado). 

5. Devidamente credenciada no Conselhos de atuação; 

6. Atestado de Competência Técnica; 
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7. Documento de Proposta Técnica: consistente com as atividades indicadas nesse Termo 
de Referência. Indicando como o trabalho será desenvolvido e o cronograma de execução 
das atividades. 

8. Documento de Proposta Financeira (orçamento detalhado): organizado por rubricas 
específicas. As propostas devem definir em tabela orçamentária detalhada dos custos 
para a elaboração dos estudos 

9. Custos com impostos (ISS, INSS, IR). 

10. Certidão de distribuição cíveis e criminais do Tribunal de Justiça do Estado de origem 
da empresa. 

11. Certidão de antecedentes criminais Federal e Estadual (considerando o Estado de 
origem da empresa) dos consultores/empregados/colaboradores que terão contato 
direto com crianças, adolescentes e jovens. 

 

AVALIAÇÃO DE COTAÇÕES  

 

 Os interessados deverão encaminhar os documentos indicados até a data limite indicada no 

cabeçalho desta RFQ. Após o prazo limite para apresentação da proposta nenhuma outra será 

recebido.   

A relação custo-benefício é muito importante para a Plan International, pois cada real 

adicional economizado é dinheiro que podemos usar em nosso trabalho humanitário e de 

desenvolvimento em todo o mundo. 

Somente será selecionada empresa regularizada no Banco de Fornecedores da Plan 

International Brasil. Caso a empresa interessada ainda não esteja regularizada, a equipe 

responsável da Plan enviará a esta ficha cadastral para preenchimento e assinatura, a ser 

devolvida no prazo de 24 horas com envio da documentação indicada na ficha, e posterior 

cadastro no Banco de Fornecedores.  

O fornecedor selecionado terá o prazo de 24h, contado a partir da notificação de sua 

convocação, para assinar o contrato.   A convocação para a assinatura do contrato eletrônico 

será via plataforma on-line. O setor administrativo encaminhará para assinatura, mediante e-

mail informado do responsável pela assinatura do contrato e mais uma testemunha a sua 

escolha.    

A contratação em questão, a priori, seguirá o cronograma disposto abaixo, sendo certo as 

datas poderão sofrer alterações. 

Atividade Prazo 

Recebimento dos currículos e proposta financeira   Até dia 02/04/2026 

Segunda etapa da seleção - Entrevistas online  07 e 08/04/2026 
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Divulgação do resultado final – apenas para as (os) 

candidatas(os) Finalistas  

 16/04/2026 

Previsão de assinatura do Contrato e início do serviço  19/04/2026 

Finalização do serviço   12/06/2026 

  

TERMOS DE PAGAMENTO 

 O fornecedor deverá apresentar as condições de pagamento para os serviços solicitados aqui 

neste documento. Todos os pagamentos deverão estar condicionados à entrega dos 

produtos.  

 

CADASTROS DE FORNECEDORES 

 

Solicite seu cadastro em nosso banco de fornecedores através do link abaixo:  

 

https://plan.portaldecompras.com.br/ 

 

 

PRINCÍPIOS DA PLAN INTERNATIONAL  

O fornecedor deve garantir a conformidade com o Código de Conduta Não Funcionário da 

Plan International Brasil. 

 

Obrigado por sua cotação. 
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https://plan.portaldecompras.com.br/

